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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Aditiva N.º 001/2013

Ao Projeto de Lei N.º 195/2013

Adita-se Parágrafo Único ao artigo 1º do Projeto de Lei N.º 195/2013

 

Parágrafo Único: Vinte por cento do valor destinado à entidade beneficiária do presente Projeto de Lei, será utilizado exclusivamente para pagamento de verbas trabalhistas, ou seja: TRCT – Rescisão de Contrato de Trabalho, PIS, FGTS e INSS. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 26 de novembro de 2013.
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